Parecer nº 1885, de 2003

Da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de lei n.º 618, de 2001



O Projeto de lei nº 618, de 2001, de autoria do Deputado Roque Barbiere, dispõe sobre a obrigatoriedade de municípios com elevada concentração populacional implantar programa para coleta seletiva do lixo e reciclagem.



Regularmente processados pauta e trâmites segundo o Regimento Interno, de 02 a 08/10/01, nos dias correspondentes as 139ª a 143ª Sessões Ordinárias, tendo recebido 03 emendas.



Com fulcro no §1º do artigo 31, ambos da X Consolidação do Regimento Interno desta Casa, foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Aquele Colegiado não se manifestou em tempo hábil, tendo sido designado Relator Especial, que se manifestou favoravelmente à Proposição com emenda e, ainda, favoravelmente à emenda nº 3 e, contrário às emendas nº 1 e 2.



Passamos a elaborar parecer sobre o aspecto do mérito do Projeto.



É cediço que grande quantidade do "lixo" produzido é dispensado indiscriminadamente, fato esse que vem contribuindo enormemente para o declínio gradativo da qualidade de vida das pessoas.



Afinal o "lixo" é fator de toxidade e contaminação nos mais diversos âmbitos: quando dispensado em margens ribeirinhas ou à beira-mar, prejudicial aos recursos hídricos; quando em terrenos, degradam e poluem não apenas a terra, que torna-se estéril e nociva, mas também o ar com a liberação de gases tóxicos, num raio de distância bastante considerável.



Ademais, ante o problema social porque vem passando o país, centenas, quiçá, milhares de pessoas vivem do "lixo" sem a consciência do mal que, silenciosamente e a longo prazo, vai se instalando e minando suas saúde pela falta de cuidados no manuseio.



Não bastassem os argumentos acima elencados, não nos podemos olvidar de que o aproveitamento, através da coleta seletiva e reciclagem de diversos tipos de materiais (papéis, vidros, alumínio, plástico etc) contribuiria para o sustento de muitas famílias sem causar danos à sua saúde e, indiretamente, para a geração de riqueza, uma vez que reutilizando os materiais não haveria necessidade de despender recursos na compra de mais e novas matérias-primas.



Quanto às Emendas (fls.04/09), apresentamos parecer favorável às de nº1, 2 e 3, ressalvado o fato de que as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias de cada município, em consonância com o orçamento vigente.



Assim sendo, pedimos vênia para transcrever a emenda apresentada pelo Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, apresentando nosso parecer favorável também à referida Emenda: "Artigo 8º- As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente."



Posto isto, somos pelo acolhimento do Projeto de lei nº 618, de 2001, com a emenda do relator especial pela CCJ e das emendas n.ºs 1, 2 e 3.



a) Orlando Morando - Relator



Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, às emendas 1, 2 e 3 e à emenda do relator especial pela CCJ.



Sala das Comissões, em 5/8/2003



a) DONISETE BRAGA - Presidente
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